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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 - SRP

PROCESSO SEI - 19.26.1000000.0001495/2026-80

OBJETO

Formação de Registro de Preços para aquisição de material de expediente, gêneros alimentícios, limpeza e higiene, copa e cozinha e água mineral sem gás para
atender demanda do Ministério Público do Estado de Roraima.

DESPESA ESTIMADA

R$ 1.022.347,56  (um milhão, vinte e dois mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos )

UASG 926196

MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS ADESÃO DATA DA ABERTURA HORÁRIO E LOCAL

Pregão Eletrônico Sim Não 6/5/2026
10h (horário de Brasília)  

9h (horário local)
www.gov.br/compras

MODO DE DISPUTA CRITÉRIO DE JULGAMENTO FORMA DE
ADJUDICAÇÃO

REGIME DE
EXECUÇÃO

INTERVALO MÍNIMO ENTRE
OS LANCES

Aberto e Fechado Menor Preço Grupos - R$ 0,01

PRAZO PARA ENVIO DA
PROPOSTA READEQUADA

PEDIDOS DE
ESCLARECIMENTOS/

IMPUGNAÇÕES

EXCLUSIVA
ME/EPP

VISTORIA INSTRUMENTO CONTRATUAL

2 (duas) horas após a
convocação do anexo pelo

Pregoeiro

Até 23h59 (horário local)
de 30/4/2026

pelo email
pregao@mprr.mp.br

Não Não Contrato
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
Divisão de Material e Patrimônio

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - MPRR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - MPRR

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como levantar
os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico,
de forma a melhor atender às necessidades da Administração Superior do Ministério Público
do Estado de Roraima.

A pretendida aquisição é essencial para as atividades administrativa e finalistica do Ministério
Público do Estado de Roraima e, por este motivo, um planejamento bem elaborado propicia
contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente
delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias oferecidas pelo
mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos
públicos.
Este instrumento, hora desenvolvido, teve início com o RFD - Requerimento de Formalização
da Demanda, enviado pela  Divisão de Material Patrimônio, com vistas a aquisição de
material de expediente, gêneros alimentícios, limpeza e higiene, copa e cozinha, água mineral
sem gás ( 2L, 20 litros e 350ml) para atender demanda deste Órgão Ministerial na capital e
Promotorias de Justiça do Interior.
Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos preliminares realizados pela
Equipe de Planejamento, que ao final subsidiará a viabilidade ou não desta aquisição.

1. DADOS DO PROCESSO
1.1 Processo SEI nº: 19.26.1000000.000001495/2026-80
1.2 Setor Requisitante: Divisão de Material e Patrimônio
1.3 Objeto: Aquisição de material de expediente, gêneros alimentícios, limpeza e higiene, copa
e cozinha, água mineral sem gás ( 2L, 20 litros e 350ml)
1.4 Membros da Equipe de Planejamento:
Aurineide Fernandes da Silva
Marcos Milton Rodrigues
Jonatan Kelven da Silva
Fernando Mendes Ferreira Leite
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2. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS OU
MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS
2.1 Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações;
2.2 Decreto nº 11.462/23 - Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de bens e
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional ;
2.3 Lei Complementar nº 123/2006 - institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte;
2.4 Decreto Nº 34.223-E, de 24 de Abril de 2023, que dispõe sobre a aplicação de
regulamentos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração
Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Roraima.
2.5 Instrução Normativa SEGES nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens
e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional;
2.6 Instrução Normativa SEGES n° 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe acerca da
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta e indireta;
2.7 Instrução Normativa SEGES Nº 73 de setembro de 2022, que dispõe sobre a licitação pelo
critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a
contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional.
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3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 Atender às projeções de aquisições para o biênio 2026.
3.2 As quantidades informadas neste Estudo Técnico Preliminar serão suficientes para atender
este Órgão Ministerial e suas unidades fora da Sede, pelo período de 12 meses, foram
levantadas tomando por base o consumo anual de 2023/2024/2025 ( eventos SEI
nº 1108142, 1108144 e 1108145) dos itens, combinado com o histórico de consumo dos anos
anteriores, objeto deste documento, acrescidos de um percentual positivo em razão do
crescimento de setores demandantes deste Parquet.
3.3 A aquisição pretendida tem a finalidade de suprir as necessidades de utilização de
materiais de consumo nas diversas unidades, para execução dos trabalhos diários de todos os
Membros, Servidores e Estagiários do Ministério Público de Roraima. Os materiais a serem
adquiridos  visam manter  o estoque mínimo dos itens de consumo do almoxarifado do MPRR,
haja vista a necessidade permanente e contínua de atender à demanda desses materiais,
gerada nos diversos setores deste Órgão, para o bom andamento e desempenho das funções
Ministeriais.
3.4 A inclusão dos itens Papel higiênico em rolão folha dupla, Dispensador para porta
papel higiênico rolão, biscoitos, sucos de caixa e chás no processo anual de aquisição foi
realizada a pedido da Diretoria Administrativa.Os itens  biscoitos, sucos de caixa e chás com a
finalidade de atender às demandas institucionais relacionadas à realização de reuniões,
recepção de visitantes, capacitações e demais encontros administrativos realizados no âmbito
institucional. Os itens Papel higiênico em rolão folha dupla e Dispensador para porta papel
higiênico rolão é amplamente utilizado em ambientes de grande circulação  devido a sua
compatibilidade com dispensers padronizados, melhor controle de uso, reduz  o desperdício e
fácil reposição e menor necessidade de manuseio frequente. Sua implementação não exige
mudanças estruturais complexas, apenas instalação. Garantindo abastecimento contínuo e
adequado. A adoção do papel higiênico rolão demonstra-se vantajosa sob o aspecto da
economicidade, uma vez que a maior durabilidade do produto reduz custos indiretos
relacionados a reposição, logística e mão de obra, além de proporcionar melhor relação custo-
benefício quando comparado ao papel higiênico convencional. A quantidade estimada foi
definida com base no consumo histórico do papel higiênico em rolo30m x 10cm, no número de
sanitários existentes e no fluxo médio de usuários, conforme levantamento realizado pelo setor
competente. Vantagens da troca para papel higiênico rolão 250m:

1- Maior autonomia e menos trocas: significa menor frequência de troca, o que reduz o trabalho da equipe
de limpeza/manutenção.

2- Menor custo operacional: rolos maiores tem custo por metro mais baixo. menos desperdício de
embalagem e menos necessidade de estocar muitas unidades pequenas.

3- Menos resíduos

3.5 A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se ao fato de este
sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um
procedimento que resulta em vantagens à Administração, reduzindo a quantidade de licitações,
por registrar preços e disponibilizá-los por até 2(dois) anos em Ata, para quando surgir a
necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos.

4. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO
O Ministério Público do Estado de Roraima está em processo para determinar seu novo
planejamento estratégico e, portanto, não há, por enquanto, outros instrumentos de
planejamento.

ETP - Estudo Técnico Preliminar 1106444         SEI 19.26.1000000.0001495/2026-80 / pg. 3



5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1 Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;
5.2 A contratação será realizada por meio de registro de preço, na modalidade Pregão, na sua
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso
XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c IN nº 73/2022;
5.3 Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como
apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº
14.133/2021;
5.4 Os produtos ofertados na licitação deverão atender, obrigatoriamente, todas as disposições
legais e normas técnicas vigentes.
5.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagem apropriadas, de acordo com as
normas técnicas aplicáveis para os produtos.
5.6 Os produtos deverão ser de boa qualidade e serão submetidos aos testes de conformidade
e aceitabilidade, cujos critérios utilizados serão aqueles consignados nas Normas Técnicas
Brasileiras vigentes.
5.7 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
5.8 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
5.9            Requisitos Legais
5.9.1 A CONTRATADA fica proibida de fazer qualquer tipo de publicidade sobre os serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
5.10         Prazo de Entrega
Considerando a distância do Estado de Roraima dos grandes centros fornecedores do restante
do Brasil, o prazo para a entrega dos materiais de consumo, objeto deste ETP , será de 30
(trinta) dias corridos posteriores à entrega da Nota de Empenho.
 
5.11          Da forma e condição de fornecimento ​:
5.11.1 O objeto do contrato será recebido:
 
a ) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;
b ) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
5.12 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato;
5.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;
5.14 O pagamento à CONTRATADA será efetuado após o recebimento definitivo do objeto,
mediante depósito bancário.
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5.15      Das responsabilidades e obrigações:
5.15.1 a) O Contratado será obrigado a substituir qualquer material/produto defeituoso,
quebrado ou de marca não prevista na contratação, sem ônus adicionais e no prazo máximo
de até 30 dias, a partir da determinação da Notificação do MPRR;
5.15.2 b) O Contratado responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, nos termos expressamente previstos no art. 120
da Lei 14.133/2021;
5.15.3 c) O termo de referência deverá fixar as responsabilidades e obrigações das partes
contratantes em face dos requisitos, atividades e condições fixadas.

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DO SERVIÇO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE

6.1 A demanda estimada recentemente, foi suprida por um estudo feito pela Divisão de Material e
Patrimônio, que forneceu o quantitativo acompanhado de todas as especificações dos produtos a serem
adquiridos, atendendo as normas regulamentadoras vigentes da ABNT e INMETRO, de acordo com tabela
a seguir:

 

ITEMCAT/MATESPECIFICAÇÃO UN QUANTIDADE

1 465497
Aparelho telefônico de mesa com fio, flash, rediscagem e mudo, 3
volumes de campainha e 2 timbres, disponível com chave de
bloqueio, chave de tom e pulso.

UN 80

2 428584 Borracha branca para grafite, com fórmula livre de PVC, capa
plástica protetora ergonômica. UN 50

3 306569

Caneta esferográfica, corpo de plástico cristal transparente
sextavado com furo de respiração na lateral no centro, com cartucho
removível de encaixe, ponta de metal e esfera de tungstênio, tinta
azul. Tampa plástica conectada ao corpo por encaixe, na cor da
tinta. Marca do fabricante gravada no corpo do produto.

UN 5000

4 3306570

Caneta esferográfica, corpo de plástico cristal transparente
sextavado com furo de respiração na lateral no centro, com cartucho
removível de encaixe, ponta de metal e esfera de tungstênio, tinta
preta. Tampa plástica conectada ao corpo por encaixe, na cor da
tinta. Marca do fabricante gravada no corpo do produto.

UN 1500

5 4306571

Caneta esferográfica, corpo de plástico cristal transparente
sextavado com furo de respiração na lateral no centro, com cartucho
removível de encaixe, ponta de metal e esfera de tungstênio, tinta
vermelha. Tampa plástica conectada ao corpo por encaixe, na cor
da tinta. Marca do fabricante gravada no corpo do produto.

UN 250

6 5279313
Caneta marca texto de tinta amarela. Composição: resinas
termoplásticas, tinta à base de água, corantes e aditivos, com ponta
de feltro ou fibra, medindo de 3 a 5 mm.

UN 400

7 6279314
Caneta marca texto de tinta laranja. Composição: resinas
termoplásticas, tinta à base de água, corantes e aditivos, com ponta
de feltro ou fibra, medindo de 3 a 5 mm.

UN 300

8 7279316
Caneta marca texto de tinta rosa. Composição: resinas
termoplásticas, tinta à base de água, corantes e aditivos, com ponta
de feltro ou fibra, medindo de 3 a 5 mm.

UN 250
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9 279312
Caneta marca texto de tinta v e r d e Composição: resinas
termoplásticas, tinta à base de água, corantes e aditivos, com ponta
de feltro ou fibra, medindo de 3 a 5 mm.

UN 300

10 317251 Marcador para CD, ponta média 2,0mm, cor preto. UN 60

11 292447 Cola em bastão, tubo plástico com base giratória, aplicação em
papel, secagem rápida, 10g. UN 30

12 359889 Cola líquida branca, escolar, a base d’água, não tóxica, lavável em
tubo com 90g. UN 40

13 359889 Cola isopor, 90g UN 50

14 614636

Envelope em papel kraft ouro, médio, sem timbre, tamanho
260x360mm, gramatura 80 g/m² e cor. Conforme modelo.

 

UN 1000

15 150881 Envelope plástico tipo ofício com 4 furos, cor transparente,
tamanho 240mm x 330mm, composição material polietileno. UN 1000

16 471415 Estilete com cabo em plástico rígido, lâmina de aço carbono de
9mm de largura, avanço graduável com trava de segurança. UN 100

17 289983
Etiqueta autoadesivas para impressora, com 14 etiquetas por folha,
tamanho 101,6 x 33,9mm, contendo cada caixa 25 folhas. Formato
A4.

CX 50

18 278813 Extrator de grampos, formato espátula, em aço inox, medindo: no
mínimo de 13 cm e máximo de 15 cm de comprimento. UN 30

19 279056

Fita dupla face transparente 18mmx30m.

 

RL 50

20 364605 Fita gomada (papel crepado na cor marrom), material celulose, em
rolo com dimensões: : 48mm x 50m. RL 500

21 461963 Fita adesiva, transparente, medindo 48mm x 50m. RL 200

22 284020 Lápis preto nº 2, em material cerâmico, apontado, com o nome do
fabricante em sua superfície. UN 150

23 461788 Papel Couchê, branco, gramatura 180 g/m², A4 210mmx297mm
com 50 folhas cada caixa.

CX

 

200

24 461850 Papel Diplomata, branco, gramatura 180 g/m², A4 210mmx297mm
com 50 folhas cada caixa. CX 200

25 451897 Papel Linho, branco, gramatura 180 g/m², A4 210mmx297mm com
50 folhas cada Caixa. CX 200

26 461819 Papel A4, tipo xerográfico, 210x297mm, gramatura 75 g/m²,
acondicionado em Caixa com 10 resmas de 500 folhas cada resma. RE 500
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27 486143
Pasta de papelão, com grampo trilho plástico , formato
335mmx230mm, cor verde ou azul. UN 500

28 435048
Pincel atômico, tinta na cor azul, atóxica, escrita grossa,
recarregável, estrutura em plástico, com tampa, com a marca do
fabricante em sua superfície.

UN 50

29
435050 Pincel atômico, tinta na cor preto, atóxica, escrita grossa,

recarregável, estrutura em plástico, com tampa, com a marca do
fabricante em sua superfície.

UN 50

30
435051 Pincel atômico, tinta na cor vermelho, atóxica, escrita grossa,

recarregável, estrutura em plástico, com tampa, com a marca do
fabricante em sua superfície.

UN 50

31
202541 Porta lápis, clips e lembretes (conjunto triplo), em acrílico, na cor

fumê ou cristal, com no mínimo 3 divisões como opção de uso. UN 20

32
447926 Recado autoadesivo 657, cada bloco com 100 folhas medindo

76mm x102mm. BLC 300

33
477123 Tesoura uso geral, com lâmina de aço inox, e cabo de poliuretano,

comprimento total mínimo de 15 cm e máximo de 21 cm, marca
expressa na lâmina.

UN 50

34 310507 Água sanitária multiuso, alvejante, desinfetante e bactericida, frasco
de plástico com capacidade de 1 litro, com validade. FR 500

35 481012 Álcool etílico hidratado, líquido, 46º INPM, frasco com 1000ml.
Validade mínima 12 meses. FR 700

36 408649
Desinfetante líquido, indicado para desinfecção e limpeza de pisos,
superfícies laváveis e sanitários na fragrância lavanda ou floral,
frasco de 2 litros.

FR 400

37 449798
Detergente líquido, concentrado glicerinado de pH7, para lavar
louça, uso doméstico em embalagem plástica. Testado
dermatologicamente, frasco de 500 ml.

FR 500

38 366498

Dispenser saboneteira em material plástico ABS resistente, com
reservatório com capacidade para acondicionar de 800 a 1000ml de
sabonete líquido, com visor frontal para visualização do nível de
produto, com dispositivo de acionamento manual, cor branco.

UN 100

39 438912

Dispenser para papel toalha interfolhada para fixação em parede.
Material: plástico ABS resistente, com visor frontal para
visualização do nível do produto, com kit para fixação. Cor: branca.
Aplicação: para o uso de papel toalha descartável, interfolhas.
Capacidade: 700 folhas A = 351 mm (altura) P = 148 mm
(profundidade) L = 270 mm (largura).

UN 100

40 438912

Dispensador para porta papel higiênico rolão, com visor frontal para
visualização do nível do produto, fabricado em material
termoplástico de alta qualidade e resistência ao impacto. Fácil
instalação com parafusos e buchas inclusas e fechadura de
segurança com chave. Design moderno e harmonioso que valoriza e
combina com todos os ambientes. Indicado para uso em Bares,
Restaurantes, Clínicas, Escritórios, Fábricas, Hospitais e lugares de
grande circulação. Suporta rolos de até 500 metros compactados e
de 300 metros com bobinamento normal.

Dimensões:
•Altura: 29,0 centímetros (290 mm)
•Largura: 27,5 centímetros (275 mm)
• Profundidade: 13,0 centímetros (130 mm).

UN 160
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41 373481 Esponja de lã de aço, contendo 08 Unidades cada Pacote. PC 80

42 450423

Esponja de limpeza, dupla face, uma face macia e outra áspera,
espuma/fibra sintética, formato retangular, abrasividade
alta/mínima, aplicação limpeza em geral. Com medidas podendo
variar entre 110x70x20mm a 110x75x23mm.

UN 800

43 248518 Limpador de uso geral (multiuso), líquido, frasco de 500ml, aromas
campestre ou lavanda. FR 300

44 484679 Multinseticida spray, em frasco com saída tipo spray, contendo no
mínimo 300ml. UN 150

45 441098

Papel higiênico em rolão folha dupla, com gramatura no mínimo de
28grs/m².
Dimensões: Cada rolo tem 10cm de largura e no mínimo 250
metros de comprimento.
Produto fabricado com 100% de fibras de celulose virgem
proveniente de florestas remanejadas.
Destaca-se pela excelente maciez e alta absorção. 

RL 1600

46 412918

Toalha de Papel comum de 02 (duas) dobras interfolhadas, folha
simples, na cor branca, neutro (sem perfume), 100% fibras virgens
ou 100% de fibras de celulose virgens, não reciclado, suave, com
capacidade de absorção compatível com o uso (alta absorção),
evitando tanto o esfarelamento quanto a impermeabilidade,
medindo 210mmx230mm, podendo essas medidas variar em até
20mm para mais ou para menos, com gramatura da folha simples
de, no mínimo, 28g/m², acondicionados em caixa de papelão ou
fardo com pacotes individualizados.

OBSERVAÇÃO: Cada pacote deverá conter, no mínimo 200 folhas
simples e no máximo de 350 folhas simples.

FLS 2.500.000

47 291347 Purificador de ambiente aerossol, odor lavanda, frasco com 360ml,
com validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. UN 300

48 311420 Sabão em barra de 180g ou 200g. UN 100
49 234325 Sabão em pó, embalagem sachê contendo 400g. UN 150

50 428071

Sabonete líquido, aspecto físico líquido perolizado ou em gel,
bombonas de 05 litros, não alergênico, cor verde-claro, odor erva
doce, para higiene das mãos. Para uso em dispenser. Deverá constar
na embalagem o registro na ANVISA, nome do fabricante e CNPJ e
o químico responsável.

FR 120

51 231948

Copo plástico, descartável para água, com capacidade de 180ml
(contendo 100 unidades por pacote), na cor branca, em resina
termoplástica, com bordas arredondadas, lisas e sem imperfeições,
reforçados com frisos laterais. 

PC 3500

52 254007

Copo plástico, descartável para café, com capacidade de 50 ml
(contendo 100 unidades por pacote), na cor branca, em resina
termoplástica, com bordas arredondadas, lisas e sem imperfeições,
reforçados com frisos laterais.

PC 1000

53 232401

Guardanapo de papel branco, não reciclado, folha dupla, 100%
celulose, não perecível, com alta capacidade de absorção. Com
medidas podendo variar entre 29x30cm a 32,5x33cm. Pacote com
50 folhas duplas.

PC 700

54 603269

Açúcar tipo cristal, branco de primeira qualidade, em pacote de 1
kg. Na embalagem do produto deverá conter a informação da data
de fabricação e prazo de validade não inferior a 12 (doze) meses
contados da data de entrega do produto.

kG 3500
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55 278920
Adoçante líquido dietético (Sacarina sódica e ciclamato de sódio),
embalagem de 100ml. UN 150

56 463591

Café, tipo tradicional, torrado e moído, em pó homogêneo,
constituído de grãos de café tipo 8 COB ou superior, com no
máximo 20% em peso de grãos com defeitos pretos, verdes e ou
ardidos (PVA), evitando presença de grãos preto-verde e
fermentados, de preferência 100% arábico, aceitando-se, no
máximo, 20% de conilon, com Nível Mínimo de Qualidade Global
de 5 (cinco).

Bebida: dura, admitindo-se rio, isento de gosto Rio Zona.

Acondicionamento: a vácuo, com registro da data de fabricação e
validade, estampadas no rótulo da embalagem original do
fabricante, peso de 250 gramas.

Qualidade: a marca deve possuir o Selo de Pureza da ABIC
(Associação Brasileira da Indústria do Café) ou apresentação de
Laudo válido emitido por laboratório habilitado/credenciado pela
Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de Saúde
(REBLAS/ANVISA), com nota de Qualidade Global mínima de 5
pontos e máxima de 5,9 na Escala Sensorial do Café e laudo de
análise de microscopia do café, com tolerância de no máximo 1%
de impureza;

Marca de referência: Melitta, Maratá Tradicional, 3 corações e
Pilão, equivalente ou de qualidade superior.

PC 9000

57 446019

Leite em pó integral, fabricação nacional, acondicionado em lata de
380g ou 400g, com registro da data de fabricação e validade, não
inferior a 09 (nove) meses contados da data de entrega do produto.
Na embalagem do produto deverá conter a informação da data de
fabricação e prazo de validade.

LT 3500

58

 

 

 

402158

Biscoito Cream Cracker, Farinha de Trigo Fortificada com Ferro e
Ácido Fólico, Gordura Vegetal (soja, palma), Amido, Extrato de
Malte, Açúcar Invertido, Sal, Fermento Biológico, Fermento
Químico Bicarbonato de Sódio, Acidulante Ácido Láctico,
Melhoradores de Farinha Protease e Metabissulfito de Sódio e
Enzima Xilanase. Acondicionado em embalagens impermeável de
mínimo 350g até 400g fechadas. Tais embalagens devem conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do
produto, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Cada pacote deverá conter 3 pacotes em 1. Suas condições
deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03,
rdc 344/02, rdc 263/05, rdc 14/14 e alterações.

PCT 288

59

 

 

 

617795

Biscoito doce s/ recheio, tipo rosquinha 500g, composto de farinha
de trigo enriqueci da c/ ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal,
amido, sal, fermento químico e outros ingredientes permitidos,
embalagem PC primária filme bopp metalizado, atóxico e lacrado,
com validade mínima de 6 (seis) meses na data da entrega, e suas
condições deverão estar de acordo com a rdc12/01, rdc 259/02, rdc
360/03, rdc 344/02, rdc 263/05 e alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos adm.
determinados pela Anvisa, sabores chocolate, coco e leite. 

PCT 280

ETP - Estudo Técnico Preliminar 1106444         SEI 19.26.1000000.0001495/2026-80 / pg. 9



 

60

314238 Sucos prontos em caixas de papelão de 1 litro. Com sabores
variados (uva, caju e laranja) sabor informado junto a ordem de
compra, com validade mínima de 6 a 12 meses a partir da data de
fabricação.

CX 120

61

 

305797

Chás sabores variados (erva-cidreira, camomila, chá preto,
especiarias e erva doce), em caixas com mínimo de 10 sachês com
no mínimo 10g cada. Sabor informado junto a ordem de compra,
com validade mínima de 1 (um) ano a partir da data de fabricação.

CX 120

62

 

445484

Água mineral com índice do PH mínimo de 4,81, não adicionada de
gás carbônico (sem gás), em garrafas plásticas de 2 litros,
descartáveis, transparentes, tampas que não permitem vazamentos,
para evitar a contaminação da água, devendo ainda conter lacre de
inviolabilidade nas tampas.

Marcas de Referência: YARA, DIAMANTE 

UN 65000

63

 

 

 

445484

Água mineral com índice do PH mínimo de 4,81, não adicionada de
gás carbônico (sem gás), em garrafas plásticas de 350ml,
descartáveis, transparentes, resistentes, tampas que não permitem
vazamentos, para evitar a contaminação da água, devendo ainda
conter lacre de inviolabilidade nas tampas, acondiciona em caixa
com 12 garrafas plásticas de 350ml. 

Marcas de Referência: YARA, DIAMANTE, ÁGUA BOA. 

CX 800

64

 

445485

Água mineral natural sem vasilhame (recarga), com índice do PH
mínimo de 4,81, não adicionada de gás carbônico (sem gás),
acondicionada em garrafões retornáveis, com capacidade de 20
(vinte) litros, fabricados em polipropileno – PP ou policarbonato –
PC, devidamente higienizados, munidos de lacre de inviolabilidade
intacto e sem vazamento. Validade mínima do vasilhame contendo
a água no momento da entrega: 1 ano a contar da entrega.

Marcas de Referência: ÁGUA BOA, DIAMANTE

GF 1600

65

 

402921

Vasilhame fabricado em polipropileno – PP ou policarbonato – PC
(garrafão retornável para água mineral), com capacidade para 20
litros. Validade mínima do vasilhame no momento da entrega: 1
ano a contar da entrega, (com o líquido). 

GF 100

66

 

 

419860

Pilha alcalina, tipo AAA, Características mínimas: tensão nominal
de 1,5; fórmula sem mercúrio e cádmio, sem quaisquer marcas
aparentes de violação e/ou de deterioração do produto e/ou
embalagem; validade no mínimo 2 anos a partir da data de entrega.

Marcas de referência: Panasonic, Duracell, Rayovac, similar ou de
melhor qualidade. OBS: cotar por unidade.

UN 2000

67 419859

Pilha alcalina, tipo AA, Características mínimas: tensão nominal de
1,5; fórmula sem mercúrio e cádmio, sem quaisquer marcas
aparentes de violação e/ou de deterioração do produto e/ou
embalagem; validade no mínimo 2 anos a partir da data de entrega.

Marcas de referência: Panasonic, Duracell, Rayovac, similar ou de
melhor qualidade. OBS: cotar por unidade.

UN 2500
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR 

7.1 A aquisição dos referidos produtos se enquadra em bens de uso comuns visto que as
especificações são usuais no mercado, possibilitando assim que no edital os padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos.
7.2 As pesquisas de mercado constantes neste documento demonstram que empresas
diversas fornecem o objeto, comprovando assim se tratar de bens e serviços de uso comuns.
7.3 O objeto deverá estar em conformidade com as especificações constantes deste
instrumento.
7.4 Os produtos a serem adquiridos, bem como suas especificações e quantitativos
encontram-se na tabela do item anterior (item 6) .
7.5 Com base no levantamento na Plataforma Fonte de Preços, que apresenta valores de
Contrações Públicas e Sites de Domínio Amplo e  Mercado Local, é o que mais se aproxima
dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando-se em conta os aspectos
de economicidade, eficácia, eficiência e padronização, bem como praticas comuns de
mercado.
7.6 Realizou-se levantamentos de preços de mercado para fins de orientar a fixação dos
preços de referência que orientarão o critério de aceitação de preços na futura licitação, a
partir de no mínimo dois dos parâmetros de mercado prioritários indicados no art. 23, § 1º, da
Lei 14.133/2021;
7.7 Conclui-se que a solução para a necessidade apresentada neste Estudo Técnico
Preliminar, prescreve a aquisição de material de expediente, gêneros alimentícios, limpeza e
higiene, copa e cozinha, água mineral sem gás ( 2L, 20 litros e 350ml), incluindo entrega no
local indicado no Termo de Referência.

8. ESTIMATIVA DE PREÇO DO SERVIÇO

A Equipe de Planejamento escolheu a "Média" como método estatístico para a definição do
valor estimado. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 1.022.347,56  ( Um
milhão, vinte e dois mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos )
conforme planilha de orçamento detalhada abaixo. 
A planilha de formulação de preços  foi  elaborado com base em pesquisas de mercado local,
Banco de Preços e em sites da internet.
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES

UNIDADE

 

QTD

VALOR
MÉDIO

R$

 

VALOR
TOTAL

R$

 

1

Aparelho telefônico de mesa com fio, flash, rediscagem
e mudo, 3 volumes de campainha e 2 timbres,
disponível com chave de bloqueio, chave de tom e
pulso.

UN 80 67,32 5.385,60

2 Borracha branca para grafite, com fórmula livre de
PVC, capa plástica protetora ergonômica. UN 50 4,83 241,50
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3

Caneta esferográfica, corpo de plástico cristal
transparente sextavado com furo de respiração na
lateral no centro, com cartucho removível de encaixe,
ponta de metal e esfera de tungstênio, tinta azul.
Tampa plástica conectada ao corpo por encaixe, na cor
da tinta. Marca do fabricante gravada no corpo do
produto.

UN 5000 1,44 7.200,00

4

Caneta esferográfica, corpo de plástico cristal
transparente sextavado com furo de respiração na
lateral no centro, com cartucho removível de encaixe,
ponta de metal e esfera de tungstênio, tinta preta.
Tampa plástica conectada ao corpo por encaixe, na cor
da tinta. Marca do fabricante gravada no corpo do
produto.

UN 1500 1,36 2.040,00

5

Caneta esferográfica, corpo de plástico cristal
transparente sextavado com furo de respiração na
lateral no centro, com cartucho removível de encaixe,
ponta de metal e esfera de tungstênio, tinta vermelha.
Tampa plástica conectada ao corpo por encaixe, na cor
da tinta. Marca do fabricante gravada no corpo do
produto.

UN 250 1,39 347,50

6

Caneta marca texto de tinta amarela. Composição:
resinas termoplásticas, tinta à base de água, corantes e
aditivos, com ponta de feltro ou fibra, medindo de 3 a 5
mm.

UN 400 5,65 2.260,00

7

Caneta marca texto de tinta laranja. Composição:
resinas termoplásticas, tinta à base de água, corantes e
aditivos, com ponta de feltro ou fibra, medindo de 3 a 5
mm.

UN 300 5,85 1.755,00

8
Caneta marca texto de tinta rosa. Composição: resinas
termoplásticas, tinta à base de água, corantes e aditivos,
com ponta de feltro ou fibra, medindo de 3 a 5 mm.

UN 250 5,74 1.435,00

9
Caneta marca texto de tinta verde Composição: resinas
termoplásticas, tinta à base de água, corantes e aditivos,
com ponta de feltro ou fibra, medindo de 3 a 5 mm.

UN 300 6,29 1.887,00

10 Marcador para CD, ponta média 2,0mm, cor preto. UN 60 5,74 344,40

11 Cola em bastão, tubo plástico com base giratória,
aplicação em papel, secagem rápida, 10g. UN 30 4,07 122,10

12 Cola líquida branca, escolar, a base d’água, não tóxica,
lavável em tubo com 90g. UN 40 7,85 314,00

13 Cola isopor, 90g UN 50 7,85 392,50

ETP - Estudo Técnico Preliminar 1106444         SEI 19.26.1000000.0001495/2026-80 / pg. 12



14

Envelope em papel kraft ouro, médio, sem timbre,
tamanho 260x360mm, gramatura 80 g/m² e cor.
Conforme modelo.

 

UN 1000 1,27 1.270,00

15
Envelope plástico tipo ofício com 4 furos, cor
transparente, tamanho 240mm x 330mm, composição
material polietileno.

UN 1000 1,11 1.110,00

16
Estilete com cabo em plástico rígido, lâmina de aço
carbono de 9mm de largura, avanço graduável com
trava de segurança.

UN 100 1,48 148,00

17
Etiqueta autoadesivas para impressora, com 14
etiquetas por folha, tamanho 101,6 x 33,9mm, contendo
cada caixa 25 folhas. Formato A4.

CX 50 39,82 1.991,00

18
Extrator de grampos, formato espátula, em aço inox,
medindo: no mínimo de 13 cm e máximo de 15 cm de
comprimento.

UN 30 4,85 145,50

19 Fita dupla face transparente 18mmx30m.
 RL 50 13,38 669,00

20 Fita gomada (papel crepado na cor marrom), material
celulose, em rolo com dimensões: : 48mm x 50m. RL 500 24,16 12.080,00

21 Fita adesiva, transparente, medindo 48mm x 50m. RL 200 7,52 1.504,00

22 Lápis preto nº 2, em material cerâmico, apontado, com
o nome do fabricante em sua superfície. UN 150 0,88 132,00

23 Papel Couchê, branco, gramatura 180 g/m², A4
210mmx297mm com 50 folhas cada caixa. CX 200 26,90 5.380,00

24 Papel Diplomata, branco, gramatura 180 g/m², A4
210mmx297mm com 50 folhas cada caixa. CX 200 26,67 5.334,00

25 Papel Linho, branco, gramatura 180 g/m², A4
210mmx297mm com 50 folhas cada Caixa. CX 200 22,68 4.536,00

26
Papel A4, tipo xerográfico, 210x297mm, gramatura 75
g/m², acondicionado em Caixa com 10 resmas de 500
folhas cada resma.

RE 500 29,94 14.970,00

27 Pasta de papelão, com grampo trilho plástico , formato
335mmx230mm, cor verde ou azul. UN 500 2,73 1.365,00

28
Pincel atômico, tinta na cor azul, atóxica, escrita
grossa, recarregável, estrutura em plástico, com tampa,
com a marca do fabricante em sua superfície.

UN 50 6,13 306,50

29
Pincel atômico, tinta na cor preto, atóxica, escrita
grossa, recarregável, estrutura em plástico, com tampa,
com a marca do fabricante em sua superfície.

UN 50 6,12 306,00

30
Pincel atômico, tinta na cor vermelho, atóxica, escrita
grossa, recarregável, estrutura em plástico, com tampa,
com a marca do fabricante em sua superfície.

UN 50 4,78 239,00

ETP - Estudo Técnico Preliminar 1106444         SEI 19.26.1000000.0001495/2026-80 / pg. 13



31
Porta lápis, clips e lembretes (conjunto triplo), em
acrílico, na cor fumê ou cristal, com no mínimo 3
divisões como opção de uso.

UN 20 24,74 494,80

32 Recado auto adesivo 657, cada bloco com 100 folhas
medindo 76mm x102mm. BLC 300 6,58 1.974,00

33
Tesoura uso geral, com lâmina de aço inox, e cabo de
poliuretano, comprimento total mínimo de 15 cm e
máximo de 21 cm, marca expressa na lâmina.

UN 50 16,51 825,50

34
Água sanitária multiuso, alvejante, desinfetante e
bactericida, frasco de plástico com capacidade de 1
litro, com validade.

FR 500 3,84 1.920,00

35 Álcool etílico hidratado, líquido, 46º INPM, frasco com
1000ml. Validade mínima 12 meses. FR 700 13,42 9.394,00

36
Desinfetante líquido, indicado para desinfecção e
limpeza de pisos, superfícies laváveis e sanitários na
fragrância lavanda ou floral, frasco de 2 litros.

FR 400 15,92 6.368,00

37

Detergente líquido, concentrado glicerinado de pH7,
para lavar louça, uso doméstico em embalagem
plástica. Testado dermatologicamente, frasco de 500
ml.

FR 500 3,66 1.830,00

38

Dispenser saboneteira em material plástico ABS
resistente, com reservatório com capacidade para
acondicionar de 800 a 1000ml de sabonete líquido, com
visor frontal para visualização do nível de produto, com
dispositivo de acionamento manual, cor branco.

UN 100 47,48 4.748,00

39

Dispenser para papel toalha interfolhada para fixação
em parede. Material: plástico ABS resistente, com visor
frontal para visualização do nível do produto, com kit
para fixação. Cor: branca. Aplicação: para o uso de
papel toalha descartável, interfolhas. Capacidade: 700
folhas A = 351 mm (altura) P = 148 mm (profundidade)
L = 270 mm (largura).

 

UN 100 45,34 4.534,00

40

Dispensador para porta papel higiênico rolão, com visor
frontal para visualização do nível do produto, fabricado
em material termoplástico de alta qualidade e
resistência ao impacto. Fácil instalação com parafusos e
buchas inclusas e fechadura de segurança com chave.
Design moderno e harmonioso que valoriza e combina
com todos os ambientes. Indicado para uso em Bares,
Restaurantes, Clínicas, Escritórios, Fábricas, Hospitais
e lugares de grande circulação. Suporta rolos de até 500
metros compactados e de 300 metros com bobinamento
normal.

Dimensões:
• Altura: 29,0 centímetros (290 mm)
• Largura: 27,5 centímetros (275 mm)
• Profundidade: 13,0 centímetros (130 mm).

UN 160 56,04 8.966,40

41 Esponja de lã de aço, contendo 08 Unidades cada
Pacote. PC 80 4,12 329,60
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42

Esponja de limpeza, dupla face, uma face macia e outra
áspera, espuma/fibra sintética, formato retangular,
abrasividade alta/mínima, aplicação limpeza em geral.
Com medidas podendo variar entre 110x70x20mm a
110x75x23mm.

UN 800 2,01 1.608,00

43 Limpador de uso geral (multiuso), líquido, frasco de
500ml, aromas campestre ou lavanda. FR 300 8,14 2.442,00

44 Multi inseticida spray, em frasco com saída tipo spray,
contendo no mínimo 300ml. UN 150 19,95 2.992,50

45

Papel higiênico em rolão folha dupla, com gramatura
no mínimo de 28grs/m².
Dimensões: Cada rolo tem 10cm de largura e no
mínimo 250 metros de comprimento.
Produto fabricado com 100% de fibras de celulose
virgem proveniente de florestas remanejadas.
Destaca-se pela excelente maciez e alta absorção. 

RL 1600 23,25 37.200,00

46

Toalha de Papel comum de 02 (duas) dobras
interfolhadas, folha simples, na cor branca, neutro (sem
perfume), 100% fibras virgens ou 100% de fibras de
celulose virgens, não reciclado, suave, com capacidade
de absorção compatível com o uso (alta absorção),
evitando tanto o esfarelamento quanto a
impermeabilidade, medindo 210mmx230mm, podendo
essas medidas variar em até 20mm para mais ou para
menos, com gramatura da folha simples de, no mínimo,
28g/m², acondicionados em caixa de papelão ou fardo
com pacotes individualizados.

OBSERVAÇÃO: Cada pacote deverá conter, no
mínimo 200 folhas simples e no máximo de 350 folhas
simples.

FLS 2.500.000 0,04 100.000,00

47
Purificador de ambiente aerossol, odor lavanda, frasco
com 360ml, com validade miníma de 12 meses a partir
da data de entrega.

UN 300 14,32 4.296,00

48 Sabão em barra de 180g ou 200g. UN 100 4,71 471,00

49 Sabão em pó, embalagem sachê contendo 400g. UN 150 9,69 1.453,50

50

Sabonete líquido, aspecto físico líquido perolizado ou
em gel, bombonas de 05 litros, não alergênico, cor
verde-claro, odor erva doce, para higiene das mãos.
Para uso em dispenser. Deverá constar na embalagem o
registro na ANVISA, nome do fabricante e CNPJ e o
químico responsável.

FR 120 36,22 4.346,40

51

Copo plástico, descartável para água, com capacidade
de 180ml (contendo 100 unidades por pacote), na cor
branca, em resina termoplástica, com bordas
arredondadas, lisas e sem imperfeições, reforçados com
frisos laterais. 

 

PC

3500 6,89 24.115,00

52

Copo plástico, descartável para café, com capacidade
de 50 ml (contendo 100 unidades por pacote), na cor
branca, em resina termoplástica, com bordas
arredondadas, lisas e sem imperfeições, reforçados com
frisos laterais.

PC 1000 4,26 4.260,00
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53

Guardanapo de papel branco, não reciclado, folha
dupla, 100% celulose, não perecível, com alta
capacidade de absorção. Com medidas podendo variar
entre 29x30cm a 32,5x33cm. Pacote com 50 folhas
duplas.

PC 700 7,00 4.900,00

54

Açúcar tipo cristal, branco de primeira qualidade, em
pacote de 1 kg. Na embalagem do produto deverá
conter a informação da data de fabricação e prazo de
validade não inferior a 12 (doze) meses contados da
data de entrega do produto.

kG 3500 4,83 16.905,00

55 Adoçante líquido dietético (Sacarina sódica e ciclamato
de sódio), embalagem de 100ml. UN 150 9,85 1.477,50

56

Café, tipo tradicional, torrado e moído, em pó
homogêneo, constituído de grãos de café tipo 8 COB ou
superior, com no máximo 20% em peso de grãos com
defeitos pretos, verdes e ou ardidos (PVA), evitando
presença de grãos preto-verde e fermentados, de
preferência 100% arábico, aceitando-se, no máximo,
20% de conilon, com Nível Mínimo de Qualidade
Global de 5 (cinco).

Bebida: dura, admitindo-se rio, isento de gosto Rio
Zona.

Acondicionamento: a vácuo, com registro da data de
fabricação e validade, estampadas no rótulo da
embalagem original do fabricante, peso de 250
gramas.

Qualidade: a marca deve possuir o Selo de Pureza da
ABIC (Associação Brasileira da Indústria do Café) ou
apresentação de Laudo válido emitido por laboratório
habilitado/credenciado pela Rede Brasileira de
Laboratórios Analíticos de Saúde (REBLAS/ANVISA),
com nota de Qualidade Global mínima de 5 pontos e
máxima de 5,9 na Escala Sensorial do Café e laudo de
análise de microscopia do café, com tolerância de no
máximo 1% de impureza;

Marca de referência: Melitta, Maratá Tradicional, 3
corações e Pilão, equivalente ou de qualidade
superior. 

PC 9000 23,04 207.360,00

57

Leite em pó integral, fabricação nacional,
acondicionado em lata de 380g ou 400g, com registro
da data de fabricação e validade, não inferior a 09
(nove) meses contados da data de entrega do produto.
Na embalagem do produto deverá conter a informação
da data de fabricação e prazo de validade.

LT 3500 25,56 89.460,00
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58

Biscoito Cream cracker, Farinha de Trigo Fortificada
com Ferro e Ácido Fólico, Gordura Vegetal (soja,
palma), Amido, Extrato de Malte, Açúcar Invertido,
Sal, Fermento Biológico, Fermento Químico
Bicarbonato de Sódio, Acidulante Ácido Láctico,
Melhoradores de Farinha Protease e Metabissulfito de
Sódio e Enzima Xilanase. Acondicionado em
embalagens impermeável de mínimo 350g até 400g
fechadas. Tais embalagens devem conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto, validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. Cada pacote deverá
conter 3 pacotes em 1. Suas condições deverão estar de
acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc
344/02, rdc 263/05, rdc 14/14 e alterações.

PCT 288 8,72 2.511,36

59

Biscoito doce s/ recheio, tipo rosquinha 500g,
composto de farinha de trigo enriqueci da c/ ferro e
acido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, sal,
fermento químico e outros ingredientes permitidos,
embalagem primaria filme bopp metalizado, atoxico e
lacrado, com validade mínima de 6 (seis) meses na data
da entrega, e suas condições deverão estar de acordo
com a rdc12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 344/02,
rdc 263/05 e alterações posteriores, produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm.
determinados pela anvisa, sabores chocolate, coco e
leite. 

PCT 280 9,02 2.525,60

60

Sucos prontos em caixas de papelão de 1 litro. Com
sabores variados (uva, caju e laranja) sabor informado
junto a ordem de compra, com validade mínima de 6 a
12 meses a partir da data de fabricação.

CX 120 12,72 1.526,40

61

Chás sabores variados (erva-cidreira, camomila, chá
preto, especiarias e erva doce), em caixas com mínimo
de 10 sachês com no mínimo 10g cada. Sabor
informado junto a ordem de compra, com validade
mínima de 1 (um) ano a partir da data de fabricação.

CX 120 9,87 1.184,40

62

Água mineral com índice do PH mínimo de 4,81, não
adicionada de gás carbônico (sem gás), em garrafas
plásticas de 2 litros, descartáveis, transparentes, tampas
que não permitem vazamentos, para evitar a
contaminação da água, devendo ainda conter lacre de
inviolabilidade nas tampas.

Marcas de Referência: YARA, DIAMANTE 

UN 65000 4,98 323.700,00

63

Água mineral com índice do PH mínimo de 4,81, não
adicionada de gás carbônico (sem gás), em garrafas
plásticas de 350ml, descartáveis, transparentes,
resistentes, tampas que não permitem vazamentos, para
evitar a contaminação da água, devendo ainda conter
lacre de inviolabilidade nas tampas, acondiciona em
caixa com 12 garrafas plásticas de 350ml. 

Marcas de Referência: YARA, DIAMANTE, ÁGUA
BOA. 

CX 800 24,26 19.408,00
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64

Água mineral natural sem vasilhame (recarga), com
índice do PH mínimo de 4,81, não adicionada de gás
carbônico (sem gás), acondicionada em garrafões
retornáveis, com capacidade de 20 (vinte) litros,
fabricados em polipropileno – PP ou policarbonato –
PC, devidamente higienizados, munidos de lacre de
inviolabilidade intacto e sem vazamento. Validade
mínima do vasilhame contendo a água no momento da
entrega: 1 ano a contar da entrega.

Marcas de Referência: ÁGUA BOA, DIAMANTE.

GF 1600 12,71 20.336,00

65

Vasilhame fabricado em polipropileno – PP ou
policarbonato – PC (garrafão retornável para água
mineral), com capacidade para 20 litros. Validade
mínima do vasilhame no momento da entrega: 1 ano a
contar da entrega, (com o líquido). 

GF 100 37,89 3.789,00

66

Pilha alcalina, tipo AAA, Características mínimas:
tensão nominal de 1,5; fórmula sem mercúrio e cádmio,
sem quaisquer marcas aparentes de violação e/ou de
deterioração do produto e/ou embalagem; validade no
mínimo 2 anos a partir da data de entrega. Marcas de
referência: Panasonic, Duracell, Rayovac, similar ou de
melhor qualidade. OBS: cotar por unidade.

UN 2000 5,53 11.060,00

67

Pilha alcalina, tipo AA, Características mínimas: tensão
nominal de 1,5; fórmula sem mercúrio e cádmio, sem
quaisquer marcas aparentes de violação e/ou de
deterioração do produto e/ou embalagem; validade no
mínimo 2 anos a partir da data de entrega. Marcas de
referência: Panasonic, Duracell, Rayovac, similar ou de
melhor qualidade. OBS: cotar por unidade.

UN 2500 6,57 16.425,00

Valor Estimado R$ 1.022.347,56

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução visa continuar suprindo as demandas de consumo interno para todas unidades do
Ministério Público Estatual de Roraima no exercício de 2026.

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DO SERVIÇO

10.1 Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na
aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a
responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado;
10.2 Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente contratação,
tendo em vista que a divisão do objeto não gerará perda de economia de escala e não
causa inviabilidade técnica;
10.3 Assim, o produto objeto deste Estudo Técnico Preliminar, é vendido separadamente no
mercado e não depende de outro componente. São facilmente encontrados no mercado
nacional, fabricados e comercializados por empresas sem especificação, certificação ou
registro especial junto a qualquer Órgão ou entidade;
10.4 Nesse sentido, poderá ser realizada por Item para suprir as necessidades do MPRR na
capital e no interior.
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11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

Os resultados pretendidos deverá permitir o alcance dos seguintes objetivos:
a) Manter a continuidade dos produtos em estoque do almoxarifado.
b) Atender as unidades administrativas do Órgão quando de suas necessidades.
c) Fazer o suprimento dos produtos em tempo suficiente com organização e planejamento.

12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO (Art. 24, §1º, X e
ANEXO III da IN 05/2017):

12.1. Infraestrutura tecnológica
12.1.1. Não há necessidade de adequação.
12.2. Infraestrutura elétrica:
12.2.1. Não há necessidade de adequação.
12.3. Logística de implantação:
12.3.1. Não há necessidade de adequação.
12.4. Espaço físico:
12.4.1. Não há necessidade de adequação, uma vez que dispomos de espaço adequado no
Setor de Almoxarifado.
12.5. Mobiliário:
12.5.1. Não há necessidade, pois já existe o mobiliário adequado (estantes em aço e de
madeira) no Setor de Almoxarifado.
12.6. Impacto ambiental:
12.6.1. Não há impacto relevante.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE

Informa-se que inexistem contratações que guardam relações com a contratação pretendida.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado
por esta Equipe de Planejamento, DECLARAMOS que:

( X ) É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
( ) NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
A Equipe de Planejamento identificada abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s)
seguinte(s) motivo(s):
Trata-se de aquisição de materiais comuns e essenciais às atividades do Ministério Público do
Estado de Roraima, 
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15. INDICAR, SE POSSÍVEL, OS SERVIDORES QUE PARTICIPARÃO DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO:

O acompanhamento e a fiscalização serão exercidas por um representante da administração
especialmente designado pela Diretora Administrativa.

16. OUTRAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS, SE HOUVER:

MAPA DE RISCO
FASE DE ANÁLISE
(  X  ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(       ) Gestação do Contrato

                                                                                       RISCO 01

PROBABILIDADE: ( x )
Baixo

( )
Médio ( ) Alto

IMPACTO: ( ) Baixo ( )
Médio ( x ) Alto

Id DANO
1. Licitação deserta ou probabilidade de negociação de valores acima do T.R.
Id Ação Preventiva Responsável

1.

Elaborar
pesquisa de
preços com
orçamentos
que
representem a
realidade atual,
portanto utilizar
meios
confiáveis.

JOSE CEZA ARAUJO
Marcos Milton Rodrigues

 

Id Ação de
Contingência Responsável

1.

retornar
processo para
fase de
planejamento
com fins de
realizar nova
pesquisa de
preços.

CPL

                                                                                      RISCO 02

PROBABILIDADE: ( x )
Baixo

( )
Médio ( ) Alto

IMPACTO: ( ) Baixo ( )
Médio ( x ) Alto

Id DANO
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Documento assinado eletronicamente por AURINEIDE FERNANDES DA
SILVA, Chefe de Divisão, em 17/03/2026, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MENDES FERREIRA
LEITE, Chefe de Secretaria, em 17/03/2026, às 11:27, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JONATAN KELVEN DA SILVA,
Assessor(a) Administrativo(a), em 17/03/2026, às 11:28, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1106444 e o código CRC C3ADFACE.

 

1. Requisitos/Especificações da Contratação que possam ser erroneamente
interpretados pelos licitantes.

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Elaborar T.R.
de forma clara
e concisa para
melhor
conhecimento
acerca do
Objeto
pretendido.

Aurineide Fernandes da Silva
Marcos Milton Rodrigues
Jonatan Kelven da Silva

 

Id Ação de
Contingência Responsável

1.

Analisar Termo
de Referência a
fim de
identificar
pontos que
possam ser
questionados, e
se for o caso
encaminhar
para alteração
por parte do
Requisitante.

CPL

17. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE
CONTEÚDO DO DOCUMENTO:
CERTIFICAMOS que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa os
Estudos Preliminares da presente contratação e que o mesmo traz os conteúdos previstos na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 58/2022.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO III

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA – MPRR
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 - SRP
PROCESSO SEI Nº 19.26.1000000.0001495/2026-80

 

Prezados Senhores,
A empresa ___________ (incluir razão social do licitante), portadora do CNPJ nº 00.000.000/0000-00, com sede localizada em __________, após ter examinado o Edital da licitação acima identificada e
seus anexos, apresenta proposta comercial para o objeto em referência, conforme quadro abaixo:

 

DADOS PROPOSTOS PELO MPRR DADOS PROPOSTOS PELO LICITANTE

GRUPO 1 - ITENS 1 A 10 GRUPO 1 - ITENS 1 A 10

ITEM
DESCRIÇÃO

(demais especificações no Termo de Referência)
UND QTD VALOR 

UNITÁRIO VALOR  GLOBAL VALOR 
UNITÁRIO  VALOR GLOBAL MARCA/MODELO

1 Aparelho telefônico und 80 R$ 67,32 R$ 5.385,60 R$ R$
MARCA:

MODELO:

2 Borracha branca und 50 R$ 4,83 R$ 241,50 R$ R$
MARCA:

MODELO:

3 Caneta esferográfica azul und 5000 R$ 1,44 R$ 7.200,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

4 Caneta esferográfica preta und 1500 R$ 1,36 R$ 2.040,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

17/04/2026, 10:33 SEI/MPRR - 1122024 - Anexo

https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=1210265&infra_sistema=100000100&infra_… 1/8



5 Caneta esferográfica vermelha und  250  R$ 1,39 R$ 347,50 R$ R$
MARCA:

MODELO:

6 Caneta marca texto amarela und 400 R$ 5,65 R$ 2.260,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

7 Caneta marca texto laranja und 300 R$ 5,85 R$ 1.755,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

8 Caneta marca texto rosa und 250 R$ 5,74 R$  1.435,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

9 Caneta marca texto verde und 300 R$ 6,29 R$ 1.887,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

10 Marcador para CD und 60 R$ 5,74 R$ 344,40 R$ R$
MARCA:

MODELO:

TOTAL DO GRUPO 1 - R$ 22.896,00 TOTAL DO GRUPO 1 - R$ ....

GRUPO 2 - ITENS 11 A 21 GRUPO 2 - ITENS 11 A 21

ITEM
DESCRIÇÃO

(demais especificações no Termo de Referência)
UND QTD VALOR 

UNITÁRIO VALOR  GLOBAL VALOR  UNITÁRIO VALOR  GLOBAL MARCA/MODELO 

11 Cola em bastão und 30 R$ 4,07 R$ 122,10 R$ R$
MARCA:

MODELO:

12 Cola líquida branca und 40 R$ 7,85 R$ 314,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

13 Cola isopor und 50 R$ 7,85 R$ 392,50 R$ R$
MARCA:

MODELO:

14 Envelope em papel kraft ouro und 1000 R$ 1,27 R$ 1.270,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

15 Envelope plástico und 1000 R$ 1,11 R$ 1.110,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

16 Estilete und 100 R$ 1,48 R$ 148,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

17 Etiqueta autoadesivas caixa 50 R$ 39,82 R$ 1.991,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:
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18 Extrator de grampos und 30 R$ 4,85 R$ 145,50 R$ R$
MARCA:

MODELO:

19 Fita dupla face rolo 50 R$ 13,38 R$ 669,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

20 Fita gomada rolo 500 R$ 24,16 R$ 12.080,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

21 Fita adesiva rolo 200 R$ 7,52 R$ 1.504,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

TOTAL DO GRUPO 2 - R$ 19.746,10 TOTAL DO GRUPO 2 - R$ ....

GRUPO 3 - ITENS 22 A 33 GRUPO 3 - ITENS 22 A 33

ITEM
DESCRIÇÃO

(demais especificações no Termo de Referência)
UND QTD VALOR 

UNITÁRIO VALOR  GLOBAL VALOR  UNITÁRIO VALOR  GLOBAL MARCA/MODELO

22 Lápis preto nº 2 und 150 R$ 0,88 R$ 132,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

23 Papel Couchê caixa 200 R$ 26,90 R$ 5.380,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

24 Papel Diplomata caixa 200 R$ 26,67 R$ 5.334,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

25 Papel Linho caixa 200 R$ 22,68 R$ 4.536,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

26 Papel A4 resma 500 R$ 29,94 R$ 14.970,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

27 Pasta de papelão und 500 R$ 2,73 R$ 1.365,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

28 Pincel atômico azul und 50 R$ 6,13 R$ 306,50 R$ R$
MARCA:

MODELO:

29 Pincel atômico preto und 50 R$ 6,12 R$ 306,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

30 Pincel atômico vermelho und 50 R$ 4,78 R$ 239,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:
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31 Porta lápis, clips e lembretes (conjunto triplo) und 20 R$ 24,74 R$ 494,80 R$ R$
MARCA:

MODELO:

32 Recado auto adesivo 657 bloco 300 R$ 6,58 R$ 1.974,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

33 Tesoura uso geral und 50 R$ 16,51 R$ 825,50 R$ R$
MARCA:

MODELO:

TOTAL DO GRUPO 3 - R$ 35.862,80 TOTAL DO GRUPO 3 - R$ ....

GRUPO 4 - ITENS 34 A 42 GRUPO 4 - ITENS 34 A 42

ITEM
DESCRIÇÃO

(demais especificações no Termo de Referência)
UND QTD VALOR 

UNITÁRIO VALOR  GLOBAL VALOR  UNITÁRIO VALOR  GLOBAL MARCA/MODELO

34 Água sanitária multiuso frasco 500 R$ 3,84 R$ 1.920,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

35 Álcool etílico hidratado 46º frasco 700 R$ 13,42 R$ 9.394,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

36 Desinfetante líquido frasco 400 R$ 15,92 R$ 6.368,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

37 Detergente líquido frasco 500 R$ 3,66 R$ 1.830,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

38 Dispenser saboneteira  und 100 R$ 47,48 R$ 4.748,00  R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

39 Dispenser para papel toalha und 100 R$ 45,34 R$ 4.534,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

40 Dispensador para porta papel higiênico rolão und 160 R$ 56,04 R$ 8.966,40 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

41 Esponja de lã de aço pacote 80 R$ 4,12 R$ 329,60 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

42 Esponja de limpeza und 800 R$ 2,01 R$ 1.608,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

TOTAL DO GRUPO 4 - R$ 39.698,00 TOTAL DO GRUPO 4 - R$ ....
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GRUPO 5 - ITENS 43 A 50 GRUPO 5 - ITENS 43 A 50

ITEM
DESCRIÇÃO

(demais especificações no Termo de Referência)
UND QTD VALOR 

UNITÁRIO VALOR  GLOBAL VALOR  UNITÁRIO VALOR  GLOBAL MARCA/MODELO

43 Limpador de uso geral (multiuso) frasco 300 R$ 8,14 R$ 2.442,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

44 Multi-inseticida spray und 150 R$ 19,95 R$ 2.992,50 R$ R$
MARCA:

MODELO:

45 Papel higiênico em rolão folha dupla rolo 1600 R$ 23,25 R$ 37.200,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

46 Toalha de Papel folha 2500000 R$ 0,04 R$ 100.000,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

47 Purificador de ambiente aerossol und 300 R$ 14,32 R$ 4.296,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

48 Sabão em barra und 100 R$ 4,71 R$ 471,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

49 Sabão em pó und 150 R$ 9,69 R$ 1.453,50 R$ R$
MARCA:

MODELO:

50 Sabonete líquido frasco 120 R$ 36,22 R$ 4.346,40 R$ R$
MARCA:

MODELO:

TOTAL DO GRUPO 5 - R$ 153.201,40 TOTAL DO GRUPO 5 - R$ ....

GRUPO 6 - ITENS 51 A 53 GRUPO 6 - ITENS 51 A 53

ITEM
DESCRIÇÃO

(demais especificações no Termo de Referência)
UND QTD VALOR 

UNITÁRIO VALOR  GLOBAL VALOR  UNITÁRIO VALOR  GLOBAL MARCA/MODELO

51 Copo plástico 180ml pacote 3500 R$ 6,89 R$ 24.115,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

52 Copo plástico 50ml pacote 1000 R$ 4,26 R$ 4.260,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

53 Guardanapo de papel branco pacote 700 R$ 7,00 R$ 4.900,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

17/04/2026, 10:33 SEI/MPRR - 1122024 - Anexo

https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=1210265&infra_sistema=100000100&infra_… 5/8



TOTAL DO GRUPO 6 - R$ 33.275,00 TOTAL DO GRUPO 6 - R$ ....

GRUPO 7 - ITENS 54 A 57 GRUPO 7 - ITENS 54 A 57

ITEM
DESCRIÇÃO

(demais especificações no Termo de Referência)
UND QTD VALOR 

UNITÁRIO VALOR  GLOBAL VALOR  UNITÁRIO VALOR  GLOBAL MARCA/MODELO

54 Açúcar tipo cristal quilo 3500 R$ 4,83 R$ 16.905,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

55 Adoçante líquido dietético und 150 R$ 9,85 R$ 1.477,50 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

56 Café tipo tradicional pacote 9000 R$ 23,04 R$ 207.360,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

57 Leite em pó integral litro 3500 R$ 25,56 R$ 89.460,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

TOTAL DO GRUPO 7 - R$ 315.202,50 TOTAL DO GRUPO 7 - R$ ....

GRUPO 8 - ITENS 58 A 61 GRUPO 8 - ITENS 58 A 61

ITEM
DESCRIÇÃO

(demais especificações no Termo de Referência)
UND QTD VALOR 

UNITÁRIO VALOR  GLOBAL VALOR  UNITÁRIO VALOR  GLOBAL MARCA/MODELO

58 Biscoito Cream Cracker pacote 288 R$ 8,72 R$ 2.511,36 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

59 Biscoito doce s/ recheio pacote 280 R$ 9,02 R$ 2.525,60 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

60 Sucos prontos em caixas de papelão de 1 litro caixa 120 R$ 12,72 R$ 1.526,40 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

61 Chás sabores variados caixa 120 R$ 9,87 R$ 1.184,40 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

TOTAL DO GRUPO 8 - R$ 7.747,76 TOTAL DO GRUPO 8 - R$ ....

GRUPO 9 - ITENS 62 A 65 GRUPO 9 - ITENS 62 A 65

ITEM
DESCRIÇÃO

(demais especificações no Termo de Referência)
UND QTD VALOR 

UNITÁRIO VALOR  GLOBAL VALOR  UNITÁRIO VALOR  GLOBAL MARCA/MODELO
(quando houver)
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PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Conforme Edital
VALIDADE DE PROPOSTA: 60 dias (mínimo)

 
Dados da Empresa Licitante:
Empresa/Razão Social: 
CNPJ:                            Inscrição Estadual:
Endereço:
Cidade:                          Estado da Federação:
CEP:
Telefone:
E-mail:

62 Água mineral sem gás 2 litros und 65000 R$ 4,98 R$ 323.700,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

63 Água mineral sem gás 350ml caixa 800 R$ 24,26 R$ 19.408,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

64 Água mineral 20 litros sem gás (somente o líquido) garrafão 1600 R$ 12,71 R$ 20.336,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

65
Vasilhame fabricado em polipropileno ou

policarbonato (garrafão retornável para água
mineral)

garrafão 100 R$ 37,89 R$ 3.789,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

TOTAL DO GRUPO 9 - R$ 367.233,00 TOTAL DO GRUPO 9 - R$ ....

GRUPO 10 - ITENS 66 E 67 GRUPO 10 - ITENS 66 E 67

ITEM
DESCRIÇÃO

(demais especificações no Termo de Referência)
UND QTD VALOR 

UNITÁRIO VALOR  GLOBAL VALOR  UNITÁRIO VALOR  GLOBAL MARCA/MODELO
(quando houver)

66 Pilha alcalina, tipo AAA und 2000 R$ 5,53 R$ 11.060,00  R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

67 Pilha alcalina, tipo AA und 2500 R$ 6,57 R$ 16.425,00 R$  R$ 
MARCA:

MODELO:

TOTAL DO GRUPO 10 - R$ 27.485,00 TOTAL DO GRUPO 10 - R$ ....

TOTAL GERAL R$ 1.022.347,56 TOTAL GERAL R$ ....

17/04/2026, 10:33 SEI/MPRR - 1122024 - Anexo

https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=1210265&infra_sistema=100000100&infra_… 7/8



 
Dados Bancários da pessoa jurídica:
Instituição bancária:
Agência:
Conta Corrente:
 
Dados pessoais do Preposto autorizado a assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato:
Nome:
CPF:
Cargo na empresa:
 
Local e data
  
Assinatura do responsável legal/Procurador
 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE PAULA, Chefe de Divisão, em 17/04/2026, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1122024 e o código CRC 9DA81C2F.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/____

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
RORAIMA, situada na Avenida Santos Dumont, nº 710 – São Pedro, nesta Capital, inscrita no
CNPJ sob o nº 84.012.533/0001-83, representada pelo Procurador-Geral de Justiça, FÁBIO
BASTOS STICA, nomeado pelo Decreto nº 72-P, de 5 de fevereiro de 2025, publicado no Diário
Oficial do Estado de Roraima nº 4860, de 5 de fevereiro de 2025, com fulcro na Lei nº
14.133/2021, Instrução Normativa nº 73/2022 SEGES/ME, Decreto Federal nº 11.462/2023 e
Decreto Estadual nº 37.424-E/2025, em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico nº 90001/2026 - SRP (Processo Administrativo SEI nº
19.26.1000000.0001495/2026-80), RESOLVE registrar os valores ofertados pelo Fornecedor
Beneficiário, a empresa (Inserir link dos documentos de habilitação ​), inscrita sob o CNPJ nº
______________, representada pelo(a) Senhor(a) ________________, conforme atos
constitutivos da empresa e/ou Procuração apresentada nos autos.

 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a  aquisição de
____________ para atender demanda do Ministério Público do Estado de Roraima.
1.2. O fornecedor está vinculado, independentemente de transcrição, às regras
constantes no PE nº 90001/2026 - SRP, Termo de Referência e Proposta Comercial
apresentada pelo Fornecedor.
1.3. O objeto será executado em conformidade com o que segue:
1.3.0.  

 

GRUPO __ - ITENS __ A __

ITEM

DESCRIÇÃO
(demais

especificações
no Termo de
Referência)

QTD UND VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA/MODELO

       

       

VALOR TOTAL DO GRUPO __- R$ 

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços (1122025)         SEI 19.26.1000000.0001495/2026-80 / pg. 1



2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1. O órgão gerenciador será a Procuradoria-Geral de Justiça / Ministério Público do
Estado de Roraima.
2.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro
de preços.
2.2.0.  
3. DO VALOR REGISTRADO
3.1. A despesa com a eventual contratação de que trata o objeto perfaz o valor de R$
________, destinado a _____________, conforme descrito no item 1.3 deste documento.
3.1.0.  
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não serão admitidas adesões à Ata de Registro de Preços, por inexistência de
previsão pelo Setor Demandante e idealizador do Estudo Técnico Preliminar e Termo de
Referência (Acórdão nº 2822/2021 - Plenário TCU).
4.1.0.  
5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado que o preço é vantajoso. 
5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado, independentemente da existência de saldo em relação aos itens que a
compõe, conforme §§1º e 2º do art. 23 do Decreto Estadual nº 37.424-E, de 19/3/2025, desde
que:

a) seja comprovada a manutenção do preço vantajoso;
b) haja previsão expressa no ato convocatório e na Ata de Registro de Preços; e
c) a prorrogação da Ata de Registro de Preços seja celebrada por termo aditivo
dentro do prazo de sua vigência.

5.1.2. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.3. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Estadual nº 37.424-E, de 19 de março
de 2025.
5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
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para formalização da Ata de Registro de Preços:
5.5.1. Serão registrados na Ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.5.2. Será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

a) Aceitarem cotar com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
b) Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.
5.6. O registro a que se refere o item 5.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.
5.7. Nos termos do art. 18 do Decreto nº 11.462/2023 c/c art. 18, inciso II, Decreto
Estadual nº 37.424-E/2025, serão incluídos na presente Ata, em forma de anexo, o registro dos
licitantes que aceitarem cotar  os preços iguais aos do licitante vencedor ou  que mantiverem
sua proposta original, na sequência da classificação do certame, que mantiverem sua proposta
original e na ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata, os quais integrarão
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado na Ata
de Registro de Preços e quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 5º da lei
14.133/2021.
5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 5.7. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e
nas condições estabelecidos este edital; e
5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 8.
5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
DEMPRR, em forma de extrato, e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.
5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.
5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.2. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no SEI.
5.11. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8 e subitens, fica facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2 "a", aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
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cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.13.0.  
6. DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano, contado da data do orçamento estimado, em 17/3/2026.
6.2. Após o interregno de um ano e, independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, pela coluna "acumulado nos últimos 12 meses" , exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
6.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;
6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
6.6.0.  
7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o gestor da ARP convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gestor convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gestor procederá com o cancelamento da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, será facultado ao
fornecedor requerer ao gestor a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido a existência de fato pelo gestor e
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, nos termos do item 8.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem
anterior, o gestor convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.8.
7.3.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá com o cancelamento da
ARP, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.
7.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e 7.2.1, o órgão atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. ​
7.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.5.0.  
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando:
8.1.1. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo
justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,
do Decreto nº 11.462, de 2023 c/c art. 29, inciso III, Decreto Estadual nº 37.424-E/2025; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021.

a) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o
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órgão, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1. será formalizado
por despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
8.3.1.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão, em
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
8.3.2. Por razão de interesse público;
8.3.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.3.4. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023 c/c artigo 28, § 4º e artigo 29, § 3º, Decreto Estadual nº
37.424-E.
8.3.4.  
9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a Ata.
9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 7º, inciso XIV, do
Decreto nº 11.462/2023 c/c art. 6º, XI, Decreto Estadual nº 37.424-E/2025), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do
Decreto nº 11.462/2023 c/c art. 6º, XII, Decreto Estadual nº 37.424-E/2025). ​
9.2.0.  
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos de execução e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de
Referência e Instrumento Contratual.
10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 125 da Lei nº 14.133/21, nos termos do
art. 23 do Decreto nº 14.462/23 c/c art. 24, Decreto Estadual nº 37.424-E/2025.
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